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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 160, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
Autorização de afastamento para participar como testemunha.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 150 de 12 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o afastamento dos servidores Raimundo Nonato Neiva Moreira, matrícula nº 8581, Auditor
Estadual de Controle Externo, e Carlos Romeu Marques de Oliveira, matrícula nº 8227, Auditor Estadual de
ControleExterno, deste Tribunal, inquiridos na condição de testemunhas, conforme Mandado de Intimação da 2ª
VaraCriminal – Fórum Ministro Carlos Alberto Madeira, Processo nº 1007510-10.2018.4.01.3700, no dia 03 de
fevereiro de 2020, às 10:30 horas, no Fórum da Justiça Federal, na Avenida Senador Vitorino Freire, nº 300,
Areinha, 2º andar, nesta cidade.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de janeiro de 2020.

Francisco Moreno Dutra
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas, em exercício

PORTARIA TCE/MA N.º 161, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
Prorrogação de licença para tratamento de saúde.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere Portaria nº 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo n° 65/2020,

RESOLVE:
Art.1º Conceder, conforme Laudo Médico Pericial, visado pela Superintendência de Perícias Médicas do Estado
nos termos do artigo 118, I, §§ 1° e 2° c/c os arts. 123 a 130 da Lei nº. 6.107/94, ao servidor Luís Coelho da
Silva, matrícula nº 3640, Auxiliar de Serviços da Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos
Servidores, ora à disposição deste Tribunal, licença para tratamento de saúde por 90 (noventa) dias, no período
de 07/01 a 05/04/2020.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de janeiro de 2020.

Francisco Moreno Dutra
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Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas, em exercício

PORTARIA TCE/MA Nº 150, DE 29 DE JANEIRO DE 2020
Alteração e remarcação de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar as férias regulamentares, exercício de 2020, da servidora Maryjane Fonseca Gomes, matrícula nº
7666, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, anteriormente concedidas pela portaria nº 01/2020,
sendo 10 (dez) para o período de 03/02 a 03/03/2020, 10 (dez) dias para o período de 22/04 a 01/05/2020, e 10
(dez) dias para o período de 05/01 a 14/01/2021, conforme memorando NUFIS 2 - Líder 4.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de janeiro de 2020.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 154 DE 30 DE JANEIRO DE 2020
Alteração e Remarcação de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar 30 (trinta) dias das férias regulamentares referentes ao exercício 2020, da servidora Genilde
Campagnaro, matrícula nº 14282, Analista Ambiental da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Naturais - SEMA, ora à disposição deste Tribunal, anteriormente concedidas pela portaria nº 02/2020, ficando
20 (vinte) dias para o período de 19/03 a 07/04/2020 e 10 (dez) dias para 16/07 a 25/07/2020, conforme
Memorando Interno-S/N.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de janeiro de 2020.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE Nº 156 DE 31 DE JANEIRO DE 2020
Concessão de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, a servidora Maria do Socorro Alves, matrícula nº
5108, Auxiliar de Serviços da Secretaria de Estado de Infraestrutura, ora à disposição deste Tribunal, 30 (trinta)
dias de férias relativas ao exercício de 2020, a considerar no período de 02/03 a 31/03/2020.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de janeiro de 2020.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 157 DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
Suspensão e remarcação de férias servidor.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
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Art. 1º Suspender as férias regulamentares do exercício 2020, da servidora Maria da Glória Araújo de Melo,
matrícula nº 5140, Auxiliar Administrativo da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, ora à disposição deste
Tribunal, anteriormente concedidas pela Portaria nº 1413/19, devendo retornar ao gozo dos 30 (trinta) dias no
período de 01/10 a 31/10/2020, considerando Memorando nº 03/2020-SEPRO/SUPAR.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de janeiro de 2020.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 155 DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
Concessão de férias a servidores da Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência
dos Servidores.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art.1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº 6.107/94, no mês de março de 2020 férias regulamentares aos
servidores constantes no Anexo I.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de janeiro de 2020.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

ANEXO I - Concessão de férias no mês de março de 2020 (SEGEP)
Portaria nº 155/2020

NOME MAT. TCE PERÍODO EXERCÍCIO
LIVIA ROSA ARANHA MEISTER 3798 02/03 A 31/03/2020 2020

MARIA DE RIBAMAR DE JESUS SOUSA 4051 02/03 A 31/03/2020 2020

PORTARIA TCE Nº 158, DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
Dispõe sobre a relotação de servidor nas unidades que compõem a estrutura organizacional do
TCE e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019 e, considerando o que dispõe a
Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos da Lei Estadual nº
9.936/2013,alterada pela Lei nº 11.170, de 25 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da Assembleia
do Estado do Maranhão do dia 26 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º. Relotar os servidores abaixo relacionados, da Unidade de Infraestrutura – UNINF, para a Secretaria de
Fiscalização – SEFIS, a partir de 1º de fevereiro de 2020, conforme MEMO SEGES nº 12/2020.
ITEM MAT. NOME DO SERVIDOR CARGO

1 14456
CÉSAR AUGUSTO LEITE

SILVA
ASSISTENTE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA

PREDIAL

2 14480
VICTOR LUÍS DINIZ

TRANCOSO
ASSISTENTE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA

PREDIAL
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de janeiro de 2020.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9392/2019-TCE/MA;
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PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa AC Serviços e Suporte Técnico em
Informática Ltda-ME/CNPJ nº 09.624.598/0001-64; OBJETO: contratação de empresa especializada para
organização do acervo documental de caráter permanente desta Corte de Contas, conforme condições,
especificações e prazos dispostos no Termo de Referência e Proposta da empresa, constantes dos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei nº. 8.666/1993; RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Exercício:
2019; Unidade Gestora (UG): 020101 – TCE/SLS/MA; Gestão: Tesouro – 00001;Natureza de Despesa:
3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros);Fonte de Recurso: 0101000000;Subação: FISEX; VALOR
ESTIMADO: O valor é de R$ 449.900,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil e novecentos reais); DATA DA
ASSINATURA: 24/01/2020. São Luís, 31 de janeiro de 2020. Odine Quadros de A. Ericeira-Supervisora de
Execução de Contratos-SUPEC/COLIC-TCE-MA.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020 – COLIC/TCE. O Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão – TCE/MA torna público que realizará no dia 14/02/2020, às 09:00h (horário de Brasília),
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação
de serviços continuados de vigilância armada nas áreas do Edifício Sede, Anexos, áreas internas e externas do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – TCE/MA, conforme Anexo I – Termo de Referência – do Edital.
As propostas de preços serão recebidas no endereço eletrônico: https://www.comprasgovernamentais.gov.br, até
às 09:00 horas (horário de Brasília) do dia 14/02/2020. O edital da presente licitação poderá ser obtido no
endereçoeletrônico acima indicado, no endereço eletrônico: www.tce.ma.gov.br, ou na sede do TCE/MA na Av.
Carlos Cunha, s/n° - Calhau – São Luís-MA, onde poderá ser consultado gratuitamente ou obtido mediante o
recolhimento da importância de R$ 10,00 (dez reais) através de Documentação de Arrecadação de Receita do
Estado – DARE, código 416 da receita, nos Bancos credenciados. INFORMAÇÕES: pelos telefones (98) 2016-
6006/2016-6087/2016-6089, das 08h às 14h (horário local) ou pelo e-mail cl@tce.ma.gov.br. São Luís-MA, 31
de janeiro de 2020. Iuri Santos Sousa. Pregoeiro.

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 11226/2016 - TCE
Natureza: Recurso de revisão
Exercício financeiro: 2008
Processo de contas nº 2528/2009
Entidade: Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes
Recorrente: Janete Santos Taveira Arruda
Advogados: Marco Aurélio Gonzaga Santos (OAB/MA nº4788), Prescilia Aguiar Garcia (OAB/MA nº5695),
José Raimundo Nunes Santos (OAB/MA nº3942), Márcio Bandeira Rocha Brandão (OAB/MA 11.748), Eliêde
Diniz (OAB/MA nº9865)
Recorrido: Acórdão PL-TCE nº 371/2014
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Recurso de revisão. Contas de gestão. Lei nº 8.258/2005. Inobservância das hipóteses de
cabimento. Não conhecimento. Manutenção do Acórdão PL-TCE nº 371/2014.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 1319/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do recurso de revisão interposto pela Presidente da Câmara
Municipal de São Pedro dos Crentes, Senhora Janete Santos Taveira Arruda, exercício financeiro de 2008,
contra o Acórdão PL-TCE nº 371/2014 que, em sede de recurso de reconsideração, manteve a decisão
consubstanciada no Acórdão PL-TCE nº 458/2013, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso das suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 1°, III, 129, III, e 139 da Lei nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), c/c os artigos 20,
II, 281, 282, III, e 289 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em sessão plenária
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, em não conhecer do recurso de revisão, por não terem sido satisfeitas as hipóteses de
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cabimento fixadas nos incisos I a III do artigo 139 da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2736/2017 – TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada pelo Tribunal de Contas –
Representação (Medida Cautelar) -Recurso de Reconsideração
Exercício financeiro: 2016
Representante: Ministério Público de Contas – por meio de seus membros signatários, Procuradores Flávia
Gonzalez Leite e Jairo Cavalcanti Vieira
Representado: Município de Santa Quitéria do Maranhão/MA
Responsável: Sebastião Araújo Moreira (CPF nº 012.044.673-15), Prefeito, no período de 01/01/2013 a
31/12/2016, residente na Avenida Heitor Pedrosa, s/n, Centro, Santa Quitéria do Maranhão/MA, CEP nº 65.540-
000.
Responsável: Norberto Moreira Rocha (CPF nº 570.441.553-91), Prefeito, no período de 01/01/2017 a
31/12/2020, residente na Rua Araca, s/n. Bairro Centro, Santa Quitéria do Maranhão, CEP nº 65.540-000
Advogado constituído: Paulo Humberto Freire Castelo Branco, OAB/MA nº 7.488-A
Interessado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Procuradores constituídos: João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7.631-A, Benner Roberto Ranzan de
Britto, OAB/MA nº 13.881-A e Bruno Milton Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A
Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Federal, representado pelo Advogado Roberto Charles
de Menezes Dias, OAB/MA nº 7.823 e Conselho Seccional do Maranhão, representado pelo Presidente, Thiago
Roberto Morais Diaz, OAB/MA nº 7.614
Interessado: Federação dos Municípios do Estado do Maranhão -FAMEM, representada pelo seu Presidente,
Cleomar Tema Carvalho Cunha
Procuradores constituídos: Renata Cristina Azevedo Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Ilan Kelson de
MendonçaCastro, OAB/MA nº 8.063-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424 e Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268
Interessado: Associação Nacional dos Procuradores Municipais -ANPM, representado pelo Presidente, Carlos
Figueiredo Mourão
Procurador constituído: Alexsandro Rahbani Aragão Feijó, OAB/MA nº 6074
Interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados
Procuradores constituídos: Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da
Rocha, OAB/PE nº 42.109
Recorrido: Decisão PL-TCE n.º 235/2019
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Recurso de Reconsideração interposto pelo Escritório de Advocacia João Azêdo e Brasileiro
Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a Decisão PL-TCE n.º
235/2019,que trata de representação formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor
do município de Santa Quitéria do Maranhão/MA, no exercício financeiro de 2016.
Conhecimento e improvimento do recurso. Manutenção do inteiro teor da Decisão n.º
235/2019.

DECISÃO PL-TCE/MA N.º 500/2019
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Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes a Recurso de Reconsideração
interposto por João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a
decisão contida na Decisão PL-TCE n.º 235/2019, que trata de representação formulada pelo Ministério Público
de Contas em desfavor do município de Santa Quitéria do Maranhão/MA, no exercício financeiro de 2016,
representado pelo Senhor Sebastião Araújo Moreira, Prefeito, no período de 01/01/2013 a 31/12/2016 e pelo
SenhorNorberto Moreira Rocha, Prefeito, no período de 01/01/2017 a 31/12/2020, acerca de suposta ilegalidade
no Procedimento de Inexigibilidade, do qual decorreu a celebração de Contrato com o escritório de advocacia
JOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS visando o recebimento de valores
decorrentes de diferenças do FUNDEF pela subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais, em sessão plenária
ordinária, com fulcro nos arts. 129, I, e 136 da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), c/c os arts. 281, 282, I e 286 do Regimento Interno, por unanimidade, nos termos do relatório e da
proposta de decisão do Relator, com base no art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica, acolhendo o Parecer n.º
1.043/2019/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer do recurso de reconsideração, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade;
b) negar provimento ao recurso interposto, por entender que as justificativas oferecidas pelo recorrente não
foram capazes de modificar o mérito das irregularidades que motivaram o decisório recorrido;
c) manter o inteiro teor da Decisão PL-TCE n.º 235/2019.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de dezembro de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 2738/2017 - TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada pelo Tribunal de Contas –
Representação (Medida Cautelar) - Recurso de reconsideração
Exercício financeiro: 2016
Representante: Ministério Público de Contas – por meio de seus membros signatários, Procuradores Flávia
Gonzalez Leite e Jairo Cavalcanti Vieira
Representado: Município de Cururupu/MA
Responsável: José Carlos de Almeida Júnior (CPF nº 282.163.693-87), Prefeito, no período de 01/01/2013 a
31/12/2016
Responsável: Rosária de Fátima Chaves (CPF nº 094.137.153-00), prefeita desde 02/01/2017
Advogado constituído: Pedro Durans Braid Ribeiro, OAB/MA nº 10255
Interessado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Procuradores constituídos: João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7.631-A, Benner Roberto Ranzan de
Britto, OAB/MA nº 13.881-A e Bruno Milton de Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A
Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Federal, representado pelo Advogado Roberto Charles
de Menezes Dias, OAB/MA nº 7.823 e Conselho Seccional do Maranhão, representado pelo Presidente, Thiago
Roberto Morais Diaz, OAB/MA nº 7.614
Interessado: Federação dos Municípios do Estado do Maranhão -FAMEM, representada pelo seu Presidente,
Cleomar Tema Carvalho Cunha
Procuradores constituídos: Renata Cristina Azevedo Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Ilan Kelson de
MendonçaCastro, OAB/MA nº 8.063-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424 e Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268
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Interessado: Associação Nacional dos Procuradores Municipais -ANPM, representado pelo Presidente, Carlos
Figueiredo Mourão
Procurador constituído: Alexsandro Rahbani Aragão Feijó, OAB/MA nº 6074
Interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados
Procuradores constituídos: Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da
Rocha, OAB/PE nº 42.109
Recorrido: Decisão PL-TCE n.º 826/2017
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Recurso de Reconsideração interposto pelo Escritório de Advocacia João Azêdo e Brasileiro
Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a Decisão PL-TCE n.º
826/2017,que trata de representação formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor
do município de Cururupu/MA, no exercício financeiro de 2016. Conhecimento e
improvimento do recurso. Manutenção do inteiro teor da Decisão n.º 826/2017.

DECISÃO PL-TCE/MA N.º 501/2019
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes à recurso de reconsideração interposto
por João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a decisão contida
na Decisão PL-TCE n.º 826/2017, que trata de representação formulada pelo Ministério Público de Contas em
desfavor do município de Cururupu/MA, no exercício financeiro de 2016, representado pelo Senhor José Carlos
de Almeida Júnior, Prefeito, no período de 01/01/2013 a 31/12/2016 e pela Senhora Rosária de Fátima Chaves,
prefeita desde 02/01/2017, acerca de ilegalidades no Procedimento de Inexigibilidade nº 001/2016, fl. 243, cujo
objeto é a prestação de serviços jurídicos especializados na área financeira visando o recebimento de valores
decorrentesde diferenças do FUNDEF pela subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), previsto
na Lei n.º 9.424/1996 (Lei do FUNDEF), quando do cálculo da complementação devida pela União, os
Conselheirosdo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71,
II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, o art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão, e os arts. 1.º, II,
129,I, e 136 da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), c/c os arts. 281, 282, I e 286
do Regimento Interno, reunidos em sessão ordinária do pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, com base no art. 104, §1º da Lei Orgânica, acolhendo o Parecer n.º
24092273/2019/GPROC2, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer do recurso de reconsideração, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade;
b) negar provimento ao recurso interposto, por entender que as justificativas oferecidas pelo recorrente não
foram capazes de modificar o mérito das irregularidades que motivaram o decisório recorrido;
c) manter o inteiro teor da Decisão PL-TCE n.º 826/2017.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de dezembro de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 2698/2017 – TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada pelo Tribunal de Contas –
Representação (Medida Cautelar) – Recurso de reconsideração
Exercício financeiro: 2016
Representante: Ministério Público de Contas – por meio de seus membros signatários, Procuradores Flávia
Gonzalez Leite e Jairo Cavalcanti Vieira
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Representado: Município de Presidente Juscelino/MA
Responsável: Afonso Celso Alves Teixeira (CPF nº 178.979.713-68), Prefeito, no período de 01/01/2013 a
31/12/2016, residente na Rua Rio Branco, nº 22. Bairro Recanto dos Nobres, São Luís, CEP nº 65.074-267
Responsável: José Magno dos Santos Teixeira (CPF nº 614.084.683-87), Prefeito, no período de 01/01/2017 a
31/12/2020, residente na Rua São Francisco, s/n. Centro, Presidente Juscelino, CEP nº 65.140-000
Interessado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Procuradores constituídos: João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7.631-A, Benner Roberto Ranzan de
Britto, OAB/MA nº 13.881-A e Bruno Milton de Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A
Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Federal, representado pelo Advogado Roberto Charles
de Menezes Dias, OAB/MA nº 7.823 e Conselho Seccional do Maranhão, representado pelo Presidente, Thiago
Roberto Morais Diaz, OAB/MA nº 7.614
Interessado: Federação dos Municípios do Estado do Maranhão -FAMEM, representada pelo seu Presidente,
Cleomar Tema Carvalho Cunha
Procuradores constituídos: Renata Cristina Azevedo Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Ilan Kelson de
MendonçaCastro, OAB/MA nº 8.063-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424 e Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268
Interessado: Associação Nacional dos Procuradores Municipais -ANPM, representado pelo Presidente, Carlos
Figueiredo Mourão
Procurador constituído: Alexsandro Rahbani Aragão Feijó, OAB/MA nº 6074
Interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados
Procuradores constituídos: Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da
Rocha, OAB/PE nº 42.109
Recorrido: Decisão PL-TCE n.º 221/2019
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Recurso de Reconsideração interposto pelo Escritório de Advocacia João Azêdo e Brasileiro
Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a Decisão PL-TCE nº
221/2019,que trata de representação formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor
do município de Presidente Juscelino/MA, no exercício financeiro de 2016. Conhecimento e
improvimento do recurso. Manutenção do inteiro teor da Decisão nº 221/2019.

DECISÃO PL-TCE/MA N.º 499/2019
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes a Recurso de Reconsideração
interposto por João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a
decisão contida na Decisão PL-TCE nº 221/2019, que trata de representação formulada pelo Ministério Público
deContas em desfavor do Município de Presidente Juscelino/MA, no exercício financeiro de 2016, representado
pelo Senhor Afonso Celso Alves Teixeira, Prefeito, no período de 01/01/2013 a 31/12/2016 e pelo Senhor José
Magno dos Santos Teixeira, Prefeito, no período de 01/01/2017 a 31/12/2020, acerca de suposta ilegalidade no
Procedimento de Inexigibilidade, do qual decorreu a celebração de Contrato com o escritório de advocacia
JOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS visando o recebimento de valores
decorrentes de diferenças do FUNDEF pela subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais, em sessão plenária
ordinária, com fulcro nos arts. 129, I, e 136 da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), c/c os arts. 281, 282, I e 286 do Regimento Interno, por unanimidade, nos termos do relatório e da
proposta de decisão do Relator, com base no art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica, acolhendo o Parecer n.º
1058/2019/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer do recurso de reconsideração, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade;
b) negar provimento ao recurso interposto, por entender que as justificativas oferecidas pelo recorrente não
foram capazes de modificar o mérito das irregularidades que motivaram o decisório recorrido;
c) alterar parcialmente a Decisão PL-TCE nº 221/2019, alterando a redação, onde se lê: “[…]representação
formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor do Município de Buriti/MA, no exercício financeiro
de 2016, representado pelo Senhor Rafael Mesquita Brasil, Prefeito, no período de 01/01/2013 a 31/12/2016 e
pelo Senhor Lourinaldo Batista da Silva, Prefeito, no período de 01/01/2017 a 31/12/2020 [...]”, leia-se: “[…]
representação formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor do Município de Presidente
Juscelino/MA, no exercício financeiro de 2016, representado pelo Afonso Celso Alves Teixeira, Prefeito, no
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período de 01/01/2013 a 31/12/2016 e pelo Senhor José Magno dos Santos Teixeira, Prefeito, no período de
01/01/2017 a 31/12/2020 [...]”;
d) manter os demais termos da Decisão PL-TCE nº 221/2019.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de dezembro de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 2687/2017 – TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada pelo Tribunal de Contas –
Representação (Medida Cautelar) – Recurso de Reconsideração
Exercício financeiro: 2016
Representante: Ministério Público de Contas – por meio de seus membros signatários, Procuradores Flávia
Gonzalez Leite e Jairo Cavalcanti Vieira
Representado: Município de Araioses/MA
Responsável: Valeria Cristina Pimentel Leal (CPF nº 036.911.653-46 ), Prefeita, no período de 01/01/2013 a
31/12/2016, residente na Rua 28 de julho, nº 33. Bairro Centro, Araioses, CEP nº 65.570-000
Responsável: Cristino Gonçalves de Araujo (CPF nº 055.335.202-44), Prefeito, no período de 01/01/2017 a
31/12/2020, residente na Avenida Dr. Paulo Ramos, s/n. Centro, Araioses, CEP nº 65.570-000
Interessado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Procuradores constituídos: João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7.631-A, Benner Roberto Ranzan de
Britto, OAB/MA nº 13.881-A e Bruno Milton de Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A
Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Federal, representado pelo Advogado Roberto Charles
de Menezes Dias, OAB/MA nº 7.823 e Conselho Seccional do Maranhão, representado pelo Presidente, Thiago
Roberto Morais Diaz, OAB/MA nº 7.614
Interessado: Federação dos Municípios do Estado do Maranhão -FAMEM, representada pelo seu Presidente,
Cleomar Tema Carvalho Cunha
Procuradores constituídos: Renata Cristina Azevedo Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Ilan Kelson de
MendonçaCastro, OAB/MA nº 8.063-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424 e Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268
Interessado: Associação Nacional dos Procuradores Municipais -ANPM, representado pelo Presidente, Carlos
Figueiredo Mourão
Procurador constituído: Alexsandro Rahbani Aragão Feijó, OAB/MA nº 6074
Interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados
Procuradores constituídos: Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da
Rocha, OAB/PE nº 42.109
Recorrido: Decisão PL-TCE nº 219/2019
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Recurso de Reconsideração interposto pelo Escritório de Advocacia João Azêdo e Brasileiro
Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a Decisão PL-TCE nº
219/2019,que trata de representação formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor
domunicípio de Araioses/MA, no exercício financeiro de 2016. Conhecimento e improvimento
do recurso. Manutenção do inteiro teor da Decisão nº 219/2019.

DECISÃO PL-TCE/MA N.º 498/2019
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Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes a Recurso de Reconsideração
interposto por João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a
decisão contida na Decisão PL-TCE nº 219/2019, que trata de representação formulada pelo Ministério Público
de Contas em desfavor do Município de Araioses/MA, no exercício financeiro de 2016, representado pela
Senhora Valeria Cristina Pimentel Leal, Prefeita, no período de 01/01/2013 a 31/12/2016 e pelo Senhor Cristino
Gonçalves de Araujo, Prefeito, no período de 01/01/2017 a 31/12/2020, acerca de suposta ilegalidade no
Procedimento de Inexigibilidade, do qual decorreu a celebração de Contrato com o escritório de advocacia
JOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS visando o recebimento de valores
decorrentes de diferenças do FUNDEF pela subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais, em sessão plenária
ordinária, com fulcro nos arts. 129, I, e 136 da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), c/c os arts. 281, 282, I e 286 do Regimento Interno, por unanimidade, nos termos do relatório e da
proposta de decisão do Relator, com base no art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica, acolhendo o Parecer n.º
1041/2019/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer do recurso de reconsideração, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade;
b) negar provimento ao recurso interposto, por entender que as justificativas oferecidas pelo recorrente não
foram capazes de modificar o mérito das irregularidades que motivaram o decisório recorrido;
c) manter o inteiro teor da Decisão PL-TCE nº 219/2019.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de dezembro de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 2143/2008-TCE
Natureza: Representação
Entidade convenente: Associação de Moradores do Povoado Tanque
Entidade concedente: Secretaria de Estado da Saúde
Exercício financeiro: 2006
Responsáveis: Bento Barbosa Martins, CPF nº 250.271.903-87, Presidente da Associação de Moradores do
Tanque; Lindomar Ribeiro de Carvalho, CPF nº 340.229.703-59, Tesoureiro da Associação de Moradores do
Tanque;Helena Maria Duailibe Ferreira, CPF nº 252.521.943-00, Secretária de Estado da Saúde no exercício de
2006; Edmundo Costa Gomes, CPF nº 175.342.593-04, Secretário de Estado da Saúde no exercício de 2007
Procuradores constituídos: Flávio Vinícius Araújo Costa (OAB/MA 9023), Sérgio Eduardo de Matos Chaves
(OAB/MA 7405), Danilo Mohana Pinheiro Carvalho Lima (OAB/MA 9022), Maria Claudete de Castro Veiga
(OAB/MA 7618)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Representação formalizada em face de irregularidades do Convênio nº 407/2006-SES,
celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde e a Associação de Moradores do Povoado
Tanque, exercício financeiro de 2006. Arquivamento dos autos por meio eletrônico. Envio de
cópia dos autos ao Ministério Público do Estado para conhecimento.

DECISÃO PL-TCE N.º 467/2019
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam da representação formalizada em face de irregularidades no
Convênio nº 407/2006-SES, celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde e a Associação de Moradores do
Povoado Tanque, exercício financeiro de 2006, tendo como responsáveis os Senhores Bento Barbosa Martins,
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Lindomar Ribeiro de Carvalho, Helena Maria Duailibe Ferreira e Edmundo Costa Gomes, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade,nos termos do relatório e voto do Relator, dissentindo do parecer do Ministério Público de Contas,
decidem:
I – arquivar eletronicamente a presente representação, com fundamento no art. 14, § 3º, da Lei Orgânica do
TCE-MAe no art. 22 da Instrução Normativa TCE/MA nº 50/2017, ante a decadência da atuação administrativa
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
II – encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, responsável pelo ajuizamento da ação civil
pública, protocolada sob o nº 213-32.2006.8.10.0037 (número antigo 217/2006), na 1ª Vara da Comarca de
Grajaú, a fim de que os elementos apurados na presente representação possam ser utilizados como subsídio à
referida ação, caso entenda pertinente.
Presentesà sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), João Jorge Jinkings
Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 14274/2016 – TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício Financeiro: 2012
Órgão Tomador: Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Maranhão
– FAPEMA
Entidade Concedente: Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do
Maranhão – FAPEMA
Responsável: Alex Oliveira de Souza
Convenente: Carlos Eduardo Cordeiro, CPF nº 048.383.398-36, residente na Rua dos Manacás nº 13, Bloco B,
apto. 201, São Francisco, CEP: 65076-210 – São Luís/MA
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Tomada de Contas Especial instaurada pela Fundação de Amparo à Pesquisa e ao
Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Maranhão – FAPEMA, em decorrência da
omissão no dever de prestar contas pelo convenente, referente aos recursos auferidos por força
do Edital nº 31/2012/ADOC, no exercício financeiro de 2012. Julgamento irregular das contas
em apreço. Imputação de débito. Aplicação de multa. Envio de cópia de peças processuais ao
Ministério Público de Contas/ SUPEX

ACÓRDÃO PL – TCE Nº 1262/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tomada de Contas Especial instaurada pela pela
Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Maranhão – FAPEMA, em
decorrência da omissão no dever de prestar contas pelo convenente, Senhor Carlos Eduardo Cordeiro, referente
aos recursos auferidos por força do Termo de Outorga objeto do Edital FAPEMA nº 031/2012 ADOC, tendo
como objeto dar suporte a organização, informatização, gestão e divulgação do acervo documental – histórico e
presente, já existente no Estado do Maranhão, no exercício financeiro de 2012, acordam os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição Estadual e no art.
1º, II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão ordinária plenária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhida a manifestação do Ministério Público de
Contas, Parecer nº 0113/2018 GPROC4, em:
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a) julgar irregulares as contas do Termo de Outorga, objeto do Edital FAPEMA nº 031/2012/ADOC, celebrado
entre a Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Maranhão –
FAPEMA e o Senhor Carlos Eduardo Cordeiro, tendo como objeto dar suporte a organização, informatização,
gestão e divulgação do acervo documental – histórico e presente, já existente no Estado do Maranhão, no
exercício financeiro de 2012, com fundamento no art. 172, II, da Constituição Estadual, e no art. 22, II e III, da
Lei nº 8.258/2005, em razão da omissão do dever de prestar contas;
b) condenar o responsável, o Senhor Carlos Eduardo Cordeiro, ao pagamento do débito no valor de R$
111.063,86 (cento e onze mil, sessenta e três reais e oitenta e seis centavos), com os acréscimos legais
incidentes,com fundamento no art. 172, inciso VIII, da Constituição Estadual e nos arts. 1º, XIV, e 23 da Lei nº
8.258/2005, devido ao erário estadual, a ser recolhido no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
oficial deste acórdão em razão da omissão no dever de prestar contas;
c) aplicar ao responsável, o Senhor Carlos Eduardo Cordeiro, multa de R$ 11.106,38 (onze mil, cento e seis
reais e trinta e oito centavos) correspondentes a 10% (dez) por cento do valor atualizado do dano causado ao
erário, com fundamento no art. 172, VIII, da Constituição Estadual e nos arts. 1º, XIV e 66 da Lei nº
8.258/2005, devida ao erário estadual, sob o código da Receita 307 – Fundo de Modernização do TCE/MA
(FUMTEC), a ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão;
d) enviar ao Ministério Público de Contas/SUPEX, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original
deste Acórdão, nos termos da Resolução TCE/MA nº 214/2014;
Presentesà sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), João Jorge Jinkings
Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator),
osConselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7267/2016 – TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício Financeiro: 2012
Órgão Tomador: Secretaria de Estado da Infraestrutura – SINFRA
Responsável: Clayton Noleto Silva
Entidade Concedente: Departamento Estadual de Infraestrutura e Transporte – DEINT
Entidade Convenente: Prefeitura Municipal de Turiaçu
Responsável: Raimundo Nonato Costa Neto, CPF nº 696.982.603-15, residente na Av. 3, Quadra 26, casa nº 48,
Conjunto Habitacional Turu, CEP: 65.066-700 – São Luís/MA
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado da Infraestrutura do
Maranhão, em decorrência da omissão no dever de prestar contas pelo convenente, referente
aos recursos auferidos por força do Convênio nº 181/2012/DEINT, celebrado entre o
Departamento Estadual de Infraestrutura e Transporte – DEINT e a Prefeitura Municipal de
Turiaçu, no exercício financeiro de 2012. Julgamento irregular das contas em apreço.
Imputação de débito. Aplicação de multa. Envio de cópia de peças processuais ao Ministério
Público de Contas/ SUPEX

ACÓRDÃO PL – TCE Nº 1260/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria
de Estado da Infraestrutura do Maranhão, em decorrência da não prestação de contas referente aos recursos
auferidos por força do Convênio nº 181/2012/DEINT, celebrado entre o Departamento Estadual de
Infraestrutura e Transporte – DEINT e a Prefeitura Municipal de Turiaçu, de responsabilidade do Senhor
RaimundoNonato Costa Neto, no exercício financeiro de 2012, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas
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do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição Estadual e no art. 1º, II, da Lei nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhida a manifestação do Ministério Público de Contas, Parecer nº 213/2018
GPROC03, em:
a) julgar irregulares as contas do Convênio nº 181/2012/DEINT, celebrado entre o Departamento Estadual de
Infraestrutura e Transporte – DEINT e a Prefeitura Municipal de Turiaçu, de responsabilidade do Senhor
RaimundoNonato Costa Neto, no exercício financeiro de 2012, com fundamento no art. 172, II, da Constituição
Estadual, e no art. 22, II e III, da Lei nº 8.258/2005, em razão da omissão no dever de prestar contas;
b) condenar o responsável, o Senhor Raimundo Nonato Costa Neto, ao pagamento do débito no valor de R$
88.968,71 (oitenta e oito mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta e um centavos), com os acréscimos
legais incidentes, com fundamento no art. 172, inciso VIII, da Constituição Estadual e nos arts. 1º, XIV, e 23 da
Leinº 8.258/2005, devido ao erário estadual, a ser recolhido no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
oficial deste acórdão, em razão da omissão no dever de prestar contas;
c) aplicar ao responsável, o Senhor Raimundo Nonato Costa Neto, multa de R$ 8.896,87 (oito mil, oitocentos e
noventa e seis reais e oitenta e sete centavos) correspondente a 10% (dez) por cento do valor atualizado do dano
causadoao erário, com fundamento no art. 172, VIII, da Constituição Estadual e nos arts. 1º, XIV e 66 da Lei nº
8.258/2005, devida ao erário estadual, sob o código da Receita 307 – Fundo de Modernização do TCE/MA
(FUMTEC), a ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação oficial deste acórdão;
d) enviar ao Ministério Público de Contas/SUPEX, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original
deste acórdão, nos termos da Resolução TCE/MA nº 214/2014;
Presentesà sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), João Jorge Jinkings
Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator),
osConselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1938/2016 – TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício Financeiro: 2009
Órgão Tomador: Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA
Responsável: Clayton Noleto Silva
Entidade Concedente: Departamento Estadual de Infraestrutura e Transporte – DEINT
Entidade Convenente: Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão
Responsável: Juvenal Leite de Oliveira, CPF nº 067.866.691-15, residente na Rua 2, Quadra B, nº 11, Parque
Topázio, CEP: 65070-592 – São Luís/MA
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado da Infraestrutura do
Maranhão, em decorrência da omissão no dever de prestar contas pelo convenente, referente
aos recursos auferidos por força do Convênio nº 122/2009/DEINT, celebrado entre o
Departamento Estadual de Infraestrutura e Transporte – DEINT e a Prefeitura Municipal de
Sucupira do Riachão, no exercício financeiro de 2009. Julgamento irregular das contas em
apreço. Imputação de débito. Aplicação de multa. Envio de cópia de peças processuais ao
Ministério Público de Contas/ SUPEX

ACÓRDÃO PL – TCE Nº 1259/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria
de Estado da Infraestrutura do Maranhão, em decorrência da não prestação de contas referente aos recursos
auferidos por força do Convênio nº 122/2009/DEINT, celebrado entre o Departamento Estadual de
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Infraestrutura e Transporte – DEINT e a Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão de responsabilidade do
Senhor Juvenal Leite de Oliveira, no exercício financeiro de 2009, acordam os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição Estadual e no art. 1º, II, da Lei
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, acolhida a manifestação do Ministério Público de Contas, Parecer nº 942/2017
GPROC01, em:
a) julgar irregulares as contas do Convênio nº 122/2009/DEINT, celebrado entre o Departamento Estadual de
Infraestrutura e Transporte – DEINT e a Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão, de responsabilidade do
Senhor Juvenal Leite de Oliveira, no exercício financeiro de 2009, com fundamento no art. 172, II, da
Constituição Estadual, e no art. 22, II e III, da Lei nº 8.258/2005, em razão da omissão no dever de prestar
contas;
b) condenar o responsável, o Senhor Juvenal Leite de Oliveira, ao pagamento do débito no valor de R$
661.118,28 (seiscentos e sessenta e um mil, cento e dezoito reais e vinte e oito centavos), com os acréscimos
legais incidentes, com fundamento no art. 172, inciso VIII, da Constituição Estadual e nos arts. 1º, XIV, e 23 da
Lei nº 8.258/2005, devido ao erário estadual, a sere recolhido no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação oficial deste acórdão em razão da omissão no dever de prestar contas;
c) aplicar ao responsável, o Senhor Juvenal Leite de Oliveira, multa de R$ 66.111,82 (sessenta e seis mil, cento
e onze reais e oitenta e dois centavos) correspondentes a 10% (dez) por cento do valor atualizado do dano
causadoao erário, com fundamento no art. 172, VIII, da Constituição Estadual e nos arts. 1º, XIV e 66 da Lei nº
8.258/2005, devida ao erário estadual, sob o código da Receita 307 – Fundo de Modernização do TCE/MA
(FUMTEC), a ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação oficial deste acórdão;
d) enviar ao Ministério Público de Contas/SUPEX, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original
deste Acórdão, nos termos da Resolução TCE/MA nº 214/2014.
Presentesà sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), João Jorge Jinkings
Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator),
osConselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8447/2016 – TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício Financeiro: 2012
Órgão Tomador: Secretaria de Estado da Infraestrutura – SINFRA
Responsável: Clayton Noleto Silva
Entidade Concedente: Departamento Estadual de Infraestrutura e Transporte – DEINT
Entidade Convenente: Prefeitura Municipal de Pio XII
Responsável: Raimundo Rodrigues Batalha, CPF nº 025.198.793-00, residente na Rua Coronel Pedro
Gonçalves, nº 499, Centro, CEP: 65.707-000 – Pio XII/MA
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado da Infraestrutura, em
decorrência da omissão de prestar contas pelo convenente, referente aos recursos auferidos por
força do Convênio nº 070/2012/DEINT, celebrado entre o Departamento Estadual de
Infraestrutura e Transporte – DEINT e a Prefeitura Municipal de Pio XII, no exercício
financeiro de 2012. Julgamento irregular das contas em apreço. Imputação de débito.
Aplicação de multa. Envio de cópia de peças processuais ao Ministério Público de Contas/
SUPEX

ACÓRDÃO PL – TCE Nº 1261/2019
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria
deEstado da Infraestrutura, em decorrência da não prestação de contas referente aos recursos auferidos por força
do Convênio nº 070/2012/DEINT, celebrado entre o Departamento Estadual de Infraestrutura e Transporte –
DEINT e a Prefeitura Municipal de Pio XII, responsabilidade do Senhor Raimundo Rodrigues Batalha, no
exercício financeiro de 2012, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, II, da Constituição Estadual e no art. 1º, II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), reunidos em sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhida a manifestação do Ministério Público de Contas, Parecer nº 1176/2017 GPROC01, em:
a) julgar irregulares as contas do Convênio nº 070/2012/DEINT, celebrado entre o Departamento Estadual de
Infraestrutura e Transporte – DEINT e a Prefeitura Municipal de Pio XII de responsabilidade do Senhor
Raimundo Rodrigues Batalha, no exercício financeiro de 2012, com fundamento no art. 172, II da Constituição
Estadual, e no art. 22, II, da Lei nº 8.258/2005, em razão da omissão no dever de prestar contas;
b) condenar o responsável, Senhor Raimundo Rodrigues Batalha, ao pagamento do débito no valor de R$
341.576,95(trezentos e quarenta e um mil, quinhentos e setenta e seis reais e noventa e cinco centavos), com os
acréscimos legais incidentes, com fundamento no art. 172, inciso VIII, da Constituição Estadual e nos arts. 1º,
XIV, e 23 da Lei nº 8.258/2005, devido ao erário estadual, a ser recolhido no prazo de quinze dias, a contar da
publicação oficial deste acórdão, em razão da omissão no dever de prestar contas;
c) aplicar ao responsável, Senhor Raimundo Rodrigues Batalha, multa de R$ 34.157,69 (trinta e quatro mil,
cento e cinquenta e sete reais e sessenta e nove centavos) correspondentes a 10% (dez) por cento do valor
atualizadodo dano causado ao erário, com fundamento no art. 172, VIII, da Constituição Estadual e nos arts. 1º,
XIV e 66 da Lei nº 8.258/2005, devida ao erário estadual, sob o código da Receita 307 – Fundo de
Modernização do TCE/MA (FUMTEC), a ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
oficial deste acórdão;
d) enviar ao Ministério Público de Contas/SUPEX, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original
deste acórdão, nos termos da Resolução TCE/MA nº 214/2014;
Presentesà sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), João Jorge Jinkings
Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator),
osConselheiros Substitutos Osmário Freire Guimarães, Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2683/2017 – TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada pelo Tribunal de Contas –
Representação (Medida Cautelar) - Recurso de reconsideração
Exercício financeiro: 2016
Representante: Ministério Público de Contas – por meio de seus membros signatários, Procuradores Flávia
Gonzalez Leite e Jairo Cavalcanti Vieira
Representado: Município de Grajaú/MA
Responsável: Abmael Gomes Neto (CPF nº 805.134.173-20), Prefeito, no período de 01/01/2013 a 31/12/2016,
residente na Rua Dr. Olimpio Fernandes, nº 69. Bairro Vila Viana, Tuntum, CEP nº 65.763-000
Advogado constituído: Saulo Roberto Oliveira Vieira, Procurador-Geral do Município, OAB nº 12.030
Responsável: Mercial Lima de Arruda (CPF nº 025.345.923-00), Prefeito, no período de 01/01/2017 a
31/12/2020, residente na Rua Patrocínio Jorge, nº 138. Centro, Grajaú, CEP nº 65.940-000
Procuradora constituída: Suely Lopes Silva, Procuradora-geral do Município de Grajaú, OAB/MA nº 3.454
Interessado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Procuradores constituídos: João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7.631-A, Benner Roberto Ranzan de
Britto, OAB/MA nº 13.881-A e Bruno Milton de Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A
Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Federal, representado pelo Advogado Roberto Charles
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de Menezes Dias, OAB/MA nº 7.823 e Conselho Seccional do Maranhão, representado pelo Presidente, Thiago
Roberto Morais Diaz, OAB/MA nº 7.614
Interessado: Federação dos Municípios do Estado do Maranhão -FAMEM, representada pelo seu Presidente,
Cleomar Tema Carvalho Cunha
Procuradores constituídos: Renata Cristina Azevedo Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Ilan Kelson de
MendonçaCastro, OAB/MA nº 8.063-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424 e Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268
Interessado: Associação Nacional dos Procuradores Municipais -ANPM, representado pelo Presidente, Carlos
Figueiredo Mourão
Procurador constituído: Alexsandro Rahbani Aragão Feijó, OAB/MA nº 6074
Interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados
Procuradores constituídos: Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da
Rocha, OAB/PE nº 42.109
Recorrido: Decisão PL-TCE nº 218/2019
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Recurso de Reconsideração interposto pelo Escritório de Advocacia João Azêdo e Brasileiro
Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a Decisão PL-TCE nº
218/2019,que trata de representação formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor
do município de Grajaú/MA, no exercício financeiro de 2016. Conhecimento e improvimento
do recurso. Manutenção do inteiro teor da Decisão nº 218/2019.

DECISÃO PL-TCE/MA N.º 497/2019
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes a Recurso de Reconsideração
interposto por João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a
Decisão PL-TCE nº 218/2019, que trata de representação formulada pelo Ministério Público de Contas em
desfavor do município de Grajaú/MA, no exercício financeiro de 2016, representado pelo Senhor Abmael
Gomes Neto, Prefeito, no período de 01/01/2013 a 31/12/2016 e pelo Senhor Mercial Lima de Arruda, Prefeito,
no período de 01/01/2017 a 31/12/2020, acerca de suposta ilegalidade no Procedimento de Inexigibilidade, do
qual decorreu a celebração de Contrato com o escritório de advocacia JOÃO AZEDO E BRASILEIRO
SOCIEDADEDE ADVOGADOS visando o recebimento de valores decorrentes de diferenças do FUNDEF pela
subestimaçãodo Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro nos arts. 129, I, e 136 da Lei
n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), c/c os arts. 281, 282, I e 286 do Regimento
Interno, por unanimidade, nos termos do relatório e da proposta de decisão do Relator, com base no art. 104, §
1.º, da Lei Orgânica, acolhendo o Parecer n.º 1039/2019/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) conhecer do recurso de reconsideração, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade;
b) negar provimento ao recurso interposto, por entender que as justificativas oferecidas pelo recorrente não
foram capazes de modificar o mérito das irregularidades que motivaram o decisório recorrido;
c) manter o inteiro teor da Decisão PL-TCE nº 218/2019.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de dezembro de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas
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Processo nº 4030/2017 - TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada pelo Tribunal de Contas –
Representação (Medida Cautelar)-Recurso de reconsideração
Exercício financeiro: 2017
Representante: Ministério Público de Contas – por meio de seus membros signatários, Procuradores Flávia
Gonzalez Leite e Jairo Cavalcanti Vieira
Representado: Município de Governador Edison Lobão/MA
Responsável: Geraldo Evandro Braga de Sousa (CPF nº 238.477.603-78), Prefeito, no período de 01/01/2017 a
31/12/2020, residente na Avenida São João II, nº 4, Bairro Vila Eurico, Governador Edison Lobão, CEP nº
65.928-000
Advogado constituído: Fabiana Borgneth de Araújo Silva, OAB/MA nº 10.611 e Luciano Allan Carvalho de
Matos, OAB/MA nº 6.205
Interessado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Procuradores constituídos: João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7.631-A, Benner Roberto Ranzan de
Britto, OAB/MA nº 13.881-A, Bruno Milton Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A, Mauro Roberto Carramilo
dos Santos Júnior, OAB/MA nº 17.052 e Patrícia Brandão Torres Alhadef, OAB/MA nº 8.234
Interessado: Conselho Seccional do Maranhão, representado pelo Presidente, Thiago Roberto Morais Diaz,
OAB/MA nº 7.614
Interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados
Procuradores constituídos: Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da
Rocha, OAB/PE nº 42.109
Recorrido: Decisão PL-TCE n.º 94/2019
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Recurso de Reconsideração interposto pelo Escritório de Advocacia João Azêdo e Brasileiro
Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a decisão contida na Decisão
PL-TCE n.º94/2019, que trata de representação formulada pelo Ministério Público de Contas
em desfavor do município de Governador Edison Lobão/MA, no exercício financeiro de 2017.
Conhecimento e improvimento do recurso. Manutenção do inteiro teor da Decisão n.º 94/2019.

DECISÃO PL-TCE/MA N.º 506/2019
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes a Recurso de Reconsideração
interposto por João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a
decisão contida na Decisão PL-TCE n.º 94/2019, que trata de representação formulada pelo Ministério Público
de Contas em desfavor do município de Governador Edison Lobão/MA, no exercício financeiro de 2017,
representado pelo Senhor Geraldo Evandro Braga de Sousa, Prefeito, no período de 01/01/2017 a 31/12/2020,
acerca de suposta ilegalidade no Procedimento de Inexigibilidade, do qual decorreu a celebração de Contrato
com o escritório de advocacia JOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS visando o
recebimento de valores decorrentes de diferenças do FUNDEF pela subestimação do Valor Mínimo Anual por
Aluno (VMAA), os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais,
em sessão plenária ordinária, com fulcro nos arts. 129, I, e 136 da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), c/c os arts. 281, 282, I e 286 do Regimento Interno, por unanimidade, nos termos do
relatório e da proposta de decisão do Relator, com base no art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica, acolhendo o Parecer
n.º 1.043/2019/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer do recurso de reconsideração, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade;
b) negar provimento ao recurso interposto, por entender que as justificativas oferecidas pelo recorrente não
foram capazes de modificar o mérito das irregularidades que motivaram o decisório recorrido;
c) manter o inteiro teor da Decisão PL-TCE n.º 94/2019.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de dezembro de 2019.
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Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 4154/2017 - TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada pelo Tribunal de Contas –
Representação (Medida Cautelar) – Recurso de reconsideração
Exercício financeiro: 2017
Representante: Ministério Público de Contas – por meio de seus membros signatários, Procuradores Flávia
Gonzalez Leite e Jairo Cavalcanti Vieira
Representado: Município de Benedito Leite/MA
Responsável: Ramon Carvalho de Barros (CPF nº 005.777.303-39), Prefeito, no período de 01/01/2017 a
31/12/2020, residente na Rua Getúlio Vargas, s/n, Bairro Centro, Benedito Leite, CEP nº 65.885-000
Interessado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Procuradores constituídos: João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7.631-A, Benner Roberto Ranzan de
Britto, OAB/MA nº 13.881-A, Bruno Milton Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A, Mauro Roberto Carramilo
dos Santos Júnior, OAB/MA nº 17.052 e Patrícia Brandão Torres Alhadef, OAB/MA nº 8.234
Interessado: Conselho Seccional do Maranhão, representado pelo Presidente, Thiago Roberto Morais Diaz,
OAB/MA nº 7.614
Interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados
Procuradores constituídos: Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da Rocha,
OAB/PE nº 42.109
Recorrido: Decisão PL-TCE n.º 95/2019
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Recurso de Reconsideração interposto pelo Escritório de Advocacia João Azêdo e Brasileiro
Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a Decisão PL-TCE nº
95/2019, que trata de representação formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor
do município de Açailândia/MA, no exercício financeiro de 2016. Conhecimento e
improvimento do recurso. Manutenção do inteiro teor da Decisão nº 95/2019.

DECISÃO PL-TCE/MA N.º 507/2019
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes a Recurso de Reconsideração
interposto por João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a
decisão contida na Decisão PL-TCE nº 95/2019, que trata de representação formulada pelo Ministério Público
de Contas em desfavor do Município de Benedito Leite/MA, no exercício financeiro de 2017, representado pelo
senhor Ramon Carvalho de Barros, Prefeito, no período de 01/01/2017 a 31/12/2020, acerca de suposta
ilegalidade no Procedimento de Inexigibilidade, do qual decorreu a celebração de Contrato com o escritório de
advocaciaJOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS visando o recebimento de valores
decorrentes de diferenças do FUNDEF pela subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais, em sessão plenária
ordinária, com fulcro nos arts. 129, I, e 136 da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), c/c os arts. 281, 282, I e 286 do Regimento Interno, por unanimidade, nos termos do relatório e da
proposta de decisão do Relator, com base no art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica, acolhendo o Parecer n.º
1042/2019/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer do recurso de reconsideração, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade;
b) negar provimento ao recurso interposto, por entender que as justificativas oferecidas pelo recorrente não
foram capazes de modificar o mérito das irregularidades que motivaram o decisório recorrido;
c) manter o inteiro teor da Decisão PL-TCE nº 95/2019.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
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Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de dezembro de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 2982/2017 – TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada pelo Tribunal de Contas –
Representação (Medida Cautelar) - Recurso de reconsideração
Exercício financeiro: 2016
Representante: Ministério Público de Contas – por meio de seus membros signatários, Procuradores Flávia
Gonzalez Leite e Jairo Cavalcanti Vieira
Representado: Município de Açailândia/MA
Responsável: Juscelino Oliveira e Silva (CPF nº 872.642.008-25), Prefeito, no período de 01/01/2013 a
31/12/2016 e reeleito para o período de 01/01/2017 a 31/12/2020, residente na Rua Safira, nº 147. Vila São
Francisco, Açailândia, CEP nº 65.930-000
Advogadosconstituídos: Saulo Roberto Oliveira Vieira, OAB/MA nº 12.030, Procurador-Geral do Município de
Açailândia
Interessado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Procuradores constituídos: João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7.631-A, Benner Roberto Ranzan de
Britto, OAB/MA nº 13.881-A e Bruno Milton Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A
Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Federal, representado pelo Advogado Roberto Charles
de Menezes Dias, OAB/MA nº 7.823 e Conselho Seccional do Maranhão, representado pelo Presidente, Thiago
Roberto Morais Diaz, OAB/MA nº 7.614
Interessado: Federação dos Municípios do Estado do Maranhão -FAMEM, representada pelo seu Presidente,
Cleomar Tema Carvalho Cunha
Procuradores constituídos: Renata Cristina Azevedo Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Ilan Kelson de
MendonçaCastro, OAB/MA nº 8.063-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424 e Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268
Interessado: Associação Nacional dos Procuradores Municipais -ANPM, representado pelo Presidente, Carlos
Figueiredo Mourão
Procurador constituído: Alexsandro Rahbani Aragão Feijó, OAB/MA nº 6074
Interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados
Procuradores constituídos: Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da
Rocha, OAB/PE nº 42.109
Recorrido: Decisão PL-TCE nº 223/2019
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Recurso de Reconsideração interposto pelo Escritório de Advocacia João Azêdo e Brasileiro
Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a Decisão PL-TCE nº
223/2019,que trata de representação formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor
do município de Açailândia/MA, no exercício financeiro de 2016. Conhecimento e
improvimento do recurso. Manutenção do inteiro teor da Decisão nº 223/2019.

DECISÃO PL-TCE/MA N.º 502/2019
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes a Recurso de Reconsideração
interposto por João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a
decisão contida na Decisão PL-TCE nº 223/2019, que trata de representação formulada pelo Ministério Público
de Contas em desfavor do Município de Açailândia/MA, no exercício financeiro de 2016, representado pelo
senhor Juscelino Oliveira e Silva, Prefeito, no período de 01/01/2013 a 31/12/2016 e reeleito para o período de
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01/01/2017 a 31/12/2020, acerca de suposta ilegalidade no Procedimento de Inexigibilidade, do qual decorreu a
celebração de Contrato com o escritório de advocacia JOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS visando o recebimento de valores decorrentes de diferenças do FUNDEF pela subestimação do
Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
usodas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro nos arts. 129, I, e 136 da Lei n.º 8.258, de 06
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), c/c os arts. 281, 282, I e 286 do Regimento Interno, por
unanimidade, nos termos do relatório e da proposta de decisão do Relator, com base no art. 104, § 1.º, da Lei
Orgânica, acolhendo o Parecer n.º 1040/2019/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer do recurso de reconsideração, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade;
b) negar provimento ao recurso interposto, por entender que as justificativas oferecidas pelo recorrente não
foram capazes de modificar o mérito das irregularidades que motivaram o decisório recorrido;
c) manter o inteiro teor da Decisão PL-TCE nº 223/2019.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de dezembro de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 3994/2017 – TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada pelo Tribunal de Contas –
Representação (Medida Cautelar) – Recurso de Reconsideração
Exercício financeiro: 2016
Representante: Ministério Público de Contas – por meio de seus membros signatários, Procuradores Flávia
Gonzalez Leite e Jairo Cavalcanti Vieira
Representado: Município de Tutóia/MA
Responsável: Romildo Damasceno Soares (CPF nº 476.882.543-53), Prefeito, no período de 01/01/2017 a
31/12/2020, residente na Rua São José, s/n. Bairro Centro, Tutóia, CEP nº 65.580-000
Interessado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Procuradores constituídos: João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7.631-A, Benner Roberto Ranzan de
Britto, OAB/MA nº 13.881-A e Bruno Milton Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A
Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Maranhão, representado pelo Presidente,
Thiago Roberto Morais Diaz, OAB/MA nº 7.614
Interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados
Procuradores constituídos: Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da
Rocha, OAB/PE nº 42.109
Recorrido: Decisão PL-TCE n.º 240/2019
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Recurso de Reconsideração interposto pelo Escritório de Advocacia João Azêdo e Brasileiro
Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a Decisão PL-TCE nº
240/2019,que trata de representação formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor
do município de Açailândia/MA, no exercício financeiro de 2016. Conhecimento e
improvimento do recurso. Manutenção do inteiro teor da Decisão nº 240/2019.

DECISÃO PL-TCE/MA N.º 503/2019
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes a Recurso de Reconsideração
interposto por João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a
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decisão contida na Decisão PL-TCE nº 240/2019, que trata de representação formulada pelo Ministério Público
de Contas em desfavor do Município de Tutóia/MA, no exercício financeiro de 2016, representado pelo Senhor
Romildo Damasceno Soares, Prefeito, no período de 01/01/2017 a 31/12/2020, acerca de suposta ilegalidade no
Procedimento de Inexigibilidade, do qual decorreu a celebração de Contrato com o escritório de advocacia
JOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS visando o recebimento de valores
decorrentes de diferenças do FUNDEF pela subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais, em sessão plenária
ordinária, com fulcro nos arts. 129, I, e 136 da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), c/c os arts. 281, 282, I e 286 do Regimento Interno, por unanimidade, nos termos do relatório e da
proposta de decisão do Relator, com base no art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica, acolhendo o Parecer n.º
1049/2019/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer do recurso de reconsideração, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade;
b) negar provimento ao recurso interposto, por entender que as justificativas oferecidas pelo recorrente não
foram capazes de modificar o mérito das irregularidades que motivaram o decisório recorrido;
c) alterar parcialmente a Decisão PL-TCE nº 240/2019, alterando a redação da alínea “i”, onde se lê:
“[...]apensar os autos às contas do município de Buriti, para apuração das responsabilidades administrativas do
gestor que subscreveu o contrato.”, leia-se: “[…]apensar os autos às contas do município de Tutóia/MA, para
apuração das responsabilidades administrativas do gestor que subscreveu o contrato.”;
d) manter os demais termos da Decisão PL-TCE nº 240/2019.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de dezembro de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 4009/2017 – TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada pelo Tribunal de Contas –
Representação (Medida Cautelar)-Recurso de Reconsideração
Exercício financeiro: 2016
Representante: Ministério Público de Contas – por meio de seus membros signatários, Procuradores Flávia
Gonzalez Leite e Jairo Cavalcanti Vieira
Representado: Município de São João do Paraíso/MA
Responsável: José Aldo Ribeiro Sousa (CPF nº 254.658.643-20), Prefeito, no período de 01/01/2013 a
31/12/2016, residente na Avenida Agemiro Aguiar de Azevedo, nº 75. Bairro Centro, São João do Paraíso, CEP
nº 65.973-000
Interessado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Procuradores constituídos: João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7.631-A, Benner Roberto Ranzan de
Britto, OAB/MA nº 13.881-A e Bruno Milton Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A
Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Maranhão, representado pelo Presidente,
Thiago Roberto Morais Diaz, OAB/MA nº 7.614
Interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados
Procuradores constituídos: Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da
Rocha, OAB/PE nº 42.109
Recorrido: Decisão PL-TCE n.º 241/2019
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Recurso de Reconsideração interposto pelo Escritório de Advocacia João Azêdo e Brasileiro
Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a Decisão PL-TCE nº
241/2019,que trata de representação formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor
do município de São João do Paraíso/MA, no exercício financeiro de 2016. Conhecimento e
improvimento do recurso. Manutenção do inteiro teor da Decisão PL-TCE nº 241/201

DECISÃO PL-TCE/MA N.º 504/2019
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes a Recurso de Reconsideração
interposto por João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a
decisão contida na Decisão PL-TCE nº 241/2019, que trata de representação formulada pelo Ministério Público
de Contas em desfavor do município de São João do Paraíso/MA, no exercício financeiro de 2016, representado
pelo Senhor José Aldo Ribeiro Sousa, Prefeito, no período de 01/01/2013 a 31/12/2016, acerca de suposta
ilegalidade no Procedimento de Inexigibilidade, do qual decorreu a celebração de Contrato com o escritório de
advocaciaJOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS visando o recebimento de valores
decorrentes de diferenças do FUNDEF pela subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais, em sessão plenária
ordinária, com fulcro nos arts. 129, I, e 136 da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), c/c os arts. 281, 282, I e 286 do Regimento Interno, por unanimidade, nos termos do relatório e da
proposta de decisão do Relator, com base no art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica, acolhendo o Parecer n.º
24092567/2019/ GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer do recurso de reconsideração, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade;
b) negar provimento ao recurso interposto, por entender que as justificativas oferecidas pelo recorrente não
foram capazes de modificar o mérito das irregularidades que motivaram o decisório recorrido;
c) alterar parcialmente a Decisão PL-TCE nº 241/2019, alterando a redação da alínea “i”, onde se lê:
“[...]apensar os autos às contas do município de Buriti, para apuração das responsabilidades administrativas do
gestor que subscreveu o contrato.”, leia-se: “[…] apensar os autos às contas do município de São João do
Paraíso/MA, para apuração das responsabilidades administrativas do gestor que subscreveu o contrato.”;
d) manter os demais termos da Decisão PL-TCE nº 241/2019.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de dezembro de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 4021/2017 – TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada pelo Tribunal de Contas –
Representação (Medida Cautelar) – Recurso de Reconsideração
Exercício financeiro: 2016
Representante: Ministério Público de Contas – por meio de seus membros signatários, Procuradores Flávia
Gonzalez Leite e Jairo Cavalcanti Vieira
Representado: Município de São José dos Basílios/MA
Responsável: Francisco Walter Ferreira Sousa (CPF nº 331.582.313-87), Prefeito, no período de 01/01/2013 a
31/12/2016, residente na Praça São José, s/n. Bairro Centro, São José dos Basílios, CEP nº 65.762-000
Interessado: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados
Procuradores constituídos: João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7.631-A, Benner Roberto Ranzan de
Britto, OAB/MA nº 13.881-A e Bruno Milton Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A
Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Maranhão, representado pelo Presidente,
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Thiago Roberto Morais Diaz, OAB/MA nº 7.614
Interessado: Monteiro e Monteiro Advogados Associados
Procuradores constituídos: Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338 e Levir Costa Gomes da
Rocha, OAB/PE nº 42.109
Recorrido: Decisão PL-TCE n.º 242/2019
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Recurso de Reconsideração interposto pelo Escritório de Advocacia João Azêdo e Brasileiro
Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a Decisão PL-TCE n.º
242/2019,que trata de representação formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor
do município de São José dos Basílios/MA, representado pelo Senhor Francisco Walter
Ferreira Sousa, Prefeito, no período de 01/01/2013 a 31/12/2016, no exercício financeiro de
2016. Conhecimento e improvimento do recurso. Manutenção do inteiro teor da Decisão n.º
242/2019.

DECISÃO PL-TCE/MA N.º 505/2019
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes a Recurso de Reconsideração
interposto por João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados, no qual requer que seja reconsiderada a
Decisão PL-TCE nº 242/2019, que trata de representação formulada pelo Ministério Público de Contas em
desfavor do Município de São José dos Basílios/MA, no exercício financeiro de 2016, representado pelo Senhor
FranciscoWalter Ferreira Sousa, Prefeito, no período de 01/01/2013 a 31/12/2016, acerca de suposta ilegalidade
no Procedimento de Inexigibilidade, do qual decorreu a celebração de Contrato com o escritório de advocacia
JOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS visando o recebimento de valores
decorrentes de diferenças do FUNDEF pela subestimação do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais, em sessão plenária
ordinária, com fulcro nos arts. 129, I, e 136 da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), c/c os arts. 281, 282, I e 286 do Regimento Interno, por unanimidade, nos termos do relatório e da
proposta de decisão do Relator, com base no art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica, acolhendo o Parecer n.º
24092568/2019/ GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer do recurso de reconsideração, por apresentar todos os requisitos de admissibilidade;
b) negar provimento ao recurso interposto, por entender que as justificativas oferecidas pelo recorrente não
foram capazes de modificar o mérito das irregularidades que motivaram o decisório recorrido;
c) alterar parcialmente a Decisão PL-TCE nº 242/2019, alterando a redação da alínea “h”, onde se lê:
“[...]apensar os autos às contas do município de Buriti, para apuração das responsabilidades administrativas do
gestor que subscreveu o contrato.”, leia-se: “[…] apensar os autos às contas do município de São José dos
Basílios/MA, para apuração das responsabilidades administrativas do gestor que subscreveu o contrato.”;
d) manter os demais termos da Decisão PL-TCE nº 242/2019.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa (Relator),
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de dezembro de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Primeira Câmara

Processo nº 6360/2019 – TCE/MA
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Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia - IPSEMA
Responsável: Josane Maria Sousa Araújo
Beneficiária: Maria dos Reis Gomes da Silva
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria, com
proventos integrais mensais, concedida a funcionária pública Maria dos Reis Gomes da Silva,
no cargo de Professor da Prefeitura Municipal de Açailândia. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 703/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária com proventos integrais
mensais, concedida a funcionária pública Maria dos Reis Gomes da Silva, no cargo de Professor da Prefeitura
Municipal de Açailândia, pelo Decreto nº 186/2017 de 7 de julho de 2017, da Prefeitura Municipal de
Açailândia, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que
acolheu o Parecer nº 360/2019 – GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 229, II e § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5654/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Caxias
Responsável: Helaine de Ponte Ribeiro
Beneficiária: Nisete da Silva Dias
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria, com
proventos integrais mensais, concedida a funcionária pública Nisete da Silva Dias, no cargo de
Regente da Prefeitura Municipal de Caxias. Legalidade e Registro.. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 704/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária com proventos integrais
mensais, concedida a funcionária pública Nisete da Silva Dias, no cargo de Regente da Prefeitura Municipal de
Caxias, pelo Ato nº 077/2017 de 31 de agosto de 2017, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Caxias, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que
acolheu o Parecer nº 289/2019 – GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 229, II e § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2914/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria por Invalidez Permanente
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Luzia Clarice Monteiro Costa
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria por
invalidez Permanente, com proventos integrais mensais, a funcionária pública Luzia Clarice
Monteiro Costa, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e
Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 705/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria por invalidez permanente com proventos
integrais mensais, concedida, a funcionária pública Luzia Clarice Monteiro Costa, no cargo de Professor, da
Secretaria de Estado da Educação, pela Resolução, datada de 2 de maio de 2018, que cumprindo a decisão
judicial prolada no Processo nº 11725-91.2004.8.10.0001, em trâmite na 5º Vara da Fazenda Pública, retificou a
Resolução datado em 31/08/2001, publicado no Diário Oficial do Estado em 09/10/2001, da Gerência de
Administração e Modernização, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do relator, que acolheu o Parecer nº 24092100/2019 – GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005, c/c o art.
229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2910/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Rosamira Lopes Ribeiro Lima
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria, com
proventos integrais mensais, a funcionária pública Rosamira Lopes Ribeiro Lima, no cargo de
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Professor, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.
DECISÃO CP – TCE Nº 706/2019

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoriacom proventos integrais mensais,
concedida, a funcionária pública Rosamira Lopes Ribeiro Lima, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado
daEducação, pelo Ato nº 199/2018, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado do Maranhão
– IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que
acolheu o Parecer nº 24092099/2019 – GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 229, II e § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9850/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Valdivina Pinheiro Pimenta
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria, com
proventos integrais mensais, concedida a funcionária pública Valdivina Pinheiro Pimenta, no
cargo de Auxiliar de Serviços, da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 707/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária com proventos integrais
mensais, concedida a funcionária pública Valdivina Pinheiro Pimenta, no cargo de Auxiliar de Serviços, da
Secretaria de Estado da Saúde, pelo Decreto nº 2034/2019 de 30 de agosto de 2019, da Prefeitura Municipal de
Açailândia, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que
acolheuo Parecer nº 1088/2019 – GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 229, II e § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 3514/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Maria do Egito Araújo Tavares
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria, com
proventos integrais mensais, concedida a funcionária pública Maria do Egito Araújo Tavares,
no cargo de Professor III, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 708/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária com proventos integrais
mensais, concedida a funcionária pública Maria do Egito Araújo Tavares, no cargo de Professor III, da
Secretaria de Estado da Educação, pelo Ato nº 323/2016 de 3 de fevereiro de 2016, do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 438/2019 – GPROC4 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: José Antônio Miranda Gomes
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria, com
proventos integrais mensais, concedida ao funcionário público José Antônio Miranda Gomes,
no cargo de Professor III, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 709/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária com proventos integrais
mensais, concedida ao funcionário público José Antônio Miranda Gomes, no cargo de Professor III, da
Secretaria de Estado da Educação, pelo Ato nº 1270/2018 de 11 de junho de 2018, do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 441/2019 – GPROC4 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5589/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia
Responsável: Genivaldo Sousa de Queiroz
Beneficiária: Tereza Clara da Conceição Lira
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria, com
proventos integrais mensais, concedida a funcionária pública Tereza Clara da Conceição Lira,
no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, da Prefeitura Municipal de Santa
Luzia. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 710/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária com proventos integrais
mensais, concedida a funcionária pública Tereza Clara da Conceição Lira, no cargo de Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos, da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, pela Portaria nº 003/2014 de 6 de novembro de
2014, da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 281/2019 – GPROC4 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005,
c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6188/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Rodrigues
Beneficiário: Cristóvão Rodrigues Clark
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria, com
proventos integrais mensais, ao funcionário público Cristóvão Rodrigues Clark, no cargo de
Farmacêutico, da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 711/2019



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1567/2020 São Luís, 03 de fevereiro de 2020

Página 30 de 37

                                             

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária com proventos integrais
mensais, concedida concedido ao funcionário público Cristóvão Rodrigues Clark, no cargo de Farmacêutico, da
Secretaria de Estado da Saúde, pelo Ato nº 871/2017 de 27 de outubro de 2017, da Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência – SEGEP, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do relator, que acolheu o Parecer nº 3399/2019 – GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidadee registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 229, II
e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9426/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Alderina da Silva Rodrigues
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria, com
proventos integrais mensais, concedida a funcionária pública Alderina da Silva Rodrigues, no
cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade e
Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 712/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária com proventos integrais
mensais, concedida a funcionária pública Alderina da Silva Rodrigues, no cargo de Auxiliar de Serviços de
Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, pelo Ato nº 1356/2016 de 30 de março de 2016, do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
porunanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 3574/2019 – GPROC3 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara) Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 7034/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Joana Diniz da Costa
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria, com
proventosintegrais mensais, concedida a funcionária pública Joana Diniz da Costa, no cargo de
Professor, da Prefeitura Municipal de Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 713/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária com proventos integrais
mensais, concedida a funcionária pública Joana Diniz da Costa, no cargo de Professor, da Prefeitura Municipal
de Educação, pelo Ato nº 1484/2017 de 19 de dezembro de 2017, do Instituto de Previdência e Assistência do
Município – IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
relator, que acolheu o Parecer nº 464/2019 – GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidadee registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 229, II
e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6184/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município – IPAM
Responsável: Maria José Marinho Oliveira
Beneficiária: Raimunda de Fátima da Silva Lopes
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria, com
proventos integrais mensais, concedida a funcionária pública Raimunda de Fátima da Silva
Lopes, no cargo de Serviços Gerais, da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade e
Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 714/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária com proventos integrais
mensais, concedida a funcionária pública Raimunda de Fátima da Silva Lopes, no cargo de Serviços Gerais, da
Secretaria Municipal de Educação, pelo Ato nº 2163/2018 de 12 de dezembro de 2018, do Instituto de
Previdência e Assistência do Município – IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 397/2019 – GPROC1 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005,
c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
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Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1649/2015 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Caxias
Responsável: Helaine de Ponte Ribeiro
Beneficiária: Ildete Lima de Sousa
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria, com
proventosintegrais mensais, concedida a funcionária pública Ildete Lima de Sousa, no cargo de
Professor da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade e Registro.. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 715/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Invalidez com proventos integrais mensais,
concedida a funcionária pública Ildete Lima de Sousa, no cargo de Professor da Secretaria Municipal de
Educação, pelo Ato nº 024/2014 de 25 de setembro de 2014, retificado pelo Ato nº 044/2017 de 3 de julho de
2017, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Caxias, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 3502/2019 – GPROC3 do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º,
VIII, da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8380/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Maria José Furtado Abrantes
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria, com
proventos integrais mensais, concedida a funcionária pública Maria José Furtado Abrantes, no
cargo de Professor I, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.
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DECISÃO CP – TCE Nº 716/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária com proventos integrais
mensais,concedida a funcionária pública Maria José Furtado Abrantes, no cargo de Professor I, da Secretaria de
Estado da Educação, pelo Ato nº 991/2016 de 11 de março de 2016, do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 452/2019 – GPROC4 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005,
c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara) Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7030/2019 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: José Antônio Miranda Gomes
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria, com
proventos integrais mensais, concedida ao funcionário público José Antônio Miranda Gomes,
no cargo de Professor III, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 709/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária com proventos integrais
mensais, concedida ao funcionário público José Antônio Miranda Gomes, no cargo de Professor III, da
Secretaria de Estado da Educação, pelo Ato nº 1270/2018 de 11 de junho de 2018, do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 441/2019 – GPROC4 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara), Raimundo
Oliveira Filho e Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute
Costa Barbosa e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2019.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Atos dos Relatores

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 9763/2019
Natureza: Representação
Jurisdicionado: Central de Licitações e Contratos do Município de Tutóia
Interessado: Sr. Nilton Oliveira Rebelo
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
OConselheiro Álvaro César de França Ferreira, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, NOTIFICA o Sr Nilton Oliveira Rebelo, Presidente da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tutóia, não localizado em notificação anterior
peloscorreios, para os atos e termos do Processo nº 9763/2019, que trata da Representação, no qual figura como
responsável, em especial, para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução
nº 21008/2019 UTCEX 02/ SUCEX 08, do mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para
todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica
deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado/MA, disponibilizado uma cópia do Relatório de Instrução nº 21008/2019 UTCEX 02/ SUCEX 08, na
sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Carlos Cunha, s/n.º – Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde
serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a Notificação tão logo
decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 29/01/2020 .

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº: 5340/2018
Natureza: Representação
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bacabal
Interessado: José Roberto Costa Santos
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
OConselheiro Álvaro César de França Ferreira, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, NOTIFICA o Sr. José Roberto Costa Santos, Prefeito de
Bacabal/MA, não localizado em notificação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo nº
5340/2018, que trata da Representação, no qual figura como responsável, em especial, para apresentar defesa
quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 15072/2018 UTCEX 02/ SUCEX 08, do
mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório
de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal
ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado/MA, disponibilizado uma cópia do Relatório de Instrução nº 15072/2018 UTCEX 02/ SUCEX 08, na
sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Carlos Cunha, s/n.º – Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde
serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a Notificação tão logo
decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 31/01/2020 .

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
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Processo nº: 9877/2018
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Município de Montes Altos
Responsável: Ajuricaba Sousa de Abreu
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
OConselheiro Álvaro César de França Ferreira, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, Notifica o Senhor Ajuricaba Sousa de Abreu, Municipio
de Montes Altos, não localizado em notificação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo nº
9877/2018, que trata da Denúncia, no qual figura como responsável, em especial, para apresentar defesa quanto
àsirregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 1160/2019 UTCEX 5, do mencionado processo. Fica
o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da Lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado/MA, disponibilizado uma cópia do Relatório de Instrução nº 1160/2019 UTCEX 5, na sede deste
Tribunal de Contas, na Avenida Carlos Cunha, s/n.º – Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão
recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a Notificação tão logo
decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 29/01/2020

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Atos da Presidência

PORTARIA TCE/MA Nº 123, DE 23 DE JANEIRO DE 2020
Cria grupo de trabalho destinado a desenvolver atividades de auditoria de projetos e programas
financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
regimentais, legais e constitucionais, CONSIDERANDO o Protocolo de Entendimento firmado entre o Banco
Interamericano de Desenvolvimento e o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão sobre a auditoria de
projetos e programas financiados pelo Banco,
RESOLVE:
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, grupo de trabalho destinado ao
desenvolvimento de atividades de auditoria de projetos e programas financiados pelo Banco Interamericano de
Desenvolvimento (GTBID).
Art. 2º O GTBID é composto por uma equipe de controle de qualidade, formada pelos ocupantes dos cargos em
comissão de Secretário de Fiscalização, Fábio Alex Costa Rezende de Melo; da Gerente de Núcleo de
Fiscalização 1 (um), Conceição de Maria Penna Nina, e pela Líder de Fiscalização 2 (dois), Helvilane Maria
Abreu Araújo, e de tantas equipes de execução quantos forem os projetos e programas financiados pelo Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID) no Estado do Maranhão.
§ 1º Compete à equipe de controle de qualidade:
I - fortalecer e estabelecer sistemas e métodos de confirmação do funcionamento satisfatório do controle de
qualidade;
II - assegurar a propriedade dos relatórios de auditoria, conforme as normas de auditoria da INTOSAI;
III - reduzir o risco de familiarização da equipe de execução com a organização que está sendo auditada,
mediante proposição de rodízio de pessoal chave nas auditorias, quando apropriado.
§ 2º Compete às equipes de execução:
I - cumprir as normas de auditoria emitidas pela INTOSAI;
II - cumprir os princípios fundamentais estabelecidos no Código de Ética da INTOSAI, como integridade,
independência, objetividade, imparcialidade, confidencialidade e competência profissional;
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III - realizar, nos projetos definidos pelo BID como de alto risco, auditoria anual com alcance amplo das
demonstrações financeiras com emissão de opiniões relacionadas à demonstração de fluxos de caixa,
demonstração de investimentos acumulados e notas explicativas correspondentes e relatórios sobre o
cumprimento de cláusulas contratuais, revisão de aquisições e desembolso e controle interno ou outros
procedimentos de auditoria que o trabalho possa requerer, podendo considerar visitas interinas e outros,
conforme estabelecido nos termos de referência e suas atualizações;
IV - emitir, nos projetos definidos pelo BID como de médio ou baixo risco, opinião sobre as demonstrações
financeiras, por meio de relatórios relacionados à demonstração de fluxos de caixa e à demonstração de
investimentos acumulados e notas explicativas, e relatório sobre o controle interno, conforme estabelecido nos
respectivos termos de referência e suas atualizações;
V- planejar a auditoria considerando, dentre outros:
a) informação da entidade fiscalizada, alcance, objetivos e critérios de avaliação;
b) objetivos e abrangência da auditoria;
c) avaliação dos controles internos;
d) problemas especiais previstos que possam afetar a auditoria;
e) orçamento e programação de auditoria.
VI - estabelecer procedimento para verificação das observações incluídas no relatório sobre o controle interno
que lhe permita a manifestação da parte auditada dentro de um prazo previamente estabelecido e improrrogável,
tanto das observações do relatório atual como do seguimento das recomendações de exercícios anteriores, antes
da emissão final do referido relatório;
VII - revisar processos de aquisições e de contratações, os pagamentos efetuados com recursos do programa e a
sua documentação suporte, verificar a existência do produto, bem ou serviço adquirido, seu adequado uso e
pertinência, integridade e registro com base em:
a) planos operacionais anuais;
b) planos de aquisições;
c) termos de referência; e
d) solicitações de desembolso, considerando o cumprimento das políticas do BID estabelecidas nos respectivos
contratos ou convênios, conforme o caso, no contexto da elegibilidade do gasto, ao realizar suas auditorias;
VIII - consultar o BID em casos de controvérsias e/ou divergências de opiniões sobre a elegibilidade de um
determinado gasto, antes da emissão de pareceres e relatórios de auditoria;
IX - informar imediatamente o BID para estabelecer estratégias de ação e atenção, quando detectar problemas
relativos à fraude ou corrupção na administração e execução de uma operação com financiamento do BID;
X - informar prontamente o BID e os órgãos executores sobre qualquer situação que dificulte ou impeça a
prática de auditoria, em conformidade com os compromissos contratuais aplicáveis;
XI - manter os papéis de trabalho organizados, os quais deverão incluir toda a documentação de auditoria e as
evidências das análises de auditoria, bem como documentar e evidenciar as análises de auditoria nesses papéis
de trabalho, de modo a facilitar o entendimento e a sequência dos procedimentos de auditoria aplicados no
exame efetuado;
XII - disponibilizar a documentação de auditoria, para revisão pelo BID ou por terceiros devidamente
autorizados por este.
Art. 3º Constatada a necessidade do serviço, as equipes de execução podem solicitar apoio de servidores lotados
em qualquer núcleo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, para a realização de
trabalhos de complexidade atípica, de especialistas externos, observada a legislação pertinente.
Art. 4º Cada integrante do GTBID fará jus ao recebimento de até 40 (quarenta) horas extras mensais durante as
etapas de planejamento, execução e conclusão da auditoria, conforme cronograma previsto nos respectivos
Termos de Referência de Serviços de Auditoria Externa (TdR), calculadas na forma estabelecida no § 3º do art.
20 da Lei Estadual nº 9.936, de 22 de outubro de 2013.
Parágrafo único. O direito ao recebimento das horas extras referidas no caput fica condicionado ao registro
biométrico de frequência do servidor, que comprove o excedente de horas em relação à jornada regular de
trabalho.
Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos e disciplinados por Ordem de Serviço do Secretário de Fiscalização.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Dê-se ciência, publique-se, anote-se e cumpra-se.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 23 DE JANEIRO DE 2020.
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Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente
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